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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS Resp. /

ESTADO DE SÃO PAULO

R: EQUERIMENTO N.° 099 /2014

Sr. Presidente

O vereador JOSÉ PEDRO DAMIANO requer,

nos termos regimentais após a aprovação em Plenário, seja

encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, o seguinte pedido

de informação:

1. Justificativa:

Fiscalização sobre arrecadação de tributos mediante a Lei

Municipal n° 4855/2013.

2. Questiona-se:

A) Qual o montante de arrecadação de tributos em atras ue 
- o

ocorreu mediante os benefícios concedidos pela Lei Muni al

n° 4855/2013, nos períodos de 01/09/2013 a 20/12/2013, co 9
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS Fis.

ESTADO DE SÀO PAULO Resp.

desconto correspondente a 90% ,
85% , 80% e 75% , mês a mês,

respectivamente?

B) Encaminhar relatório dos valores negociados, discriminando-

se por tipo de tributos (IPTU, ISSON, Taxas, Contribuições de

Melhorias, etc...)

Valinhos, 03 de fevereiro de 2014

O EDRO DAMIANO

Vereador
José Pedro Damiano

Vereador- PR

Câmara: 3829-5355

Gabinete: 3829-5340


